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Em 2 de Março de 1998icação N2 0057/98

Solicita ao Exm2 Senhor Prefeito Municipal o calçamento da Rua 
sem saída, denominada Venézia Maria Cordeiro, 
perpendicularmente em frente à Praça Oswaldo Rodrigues.

localizada

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao ExmQ Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando o calçamento da Rua sem saída, 
denominada Venézia Maria Cordeiro localizada perpendicularmente 
em frente à Praça Oswaldo Rodrigues.

ê SALA DAS SESSÕES, 2 de Março de 1998.
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Eduarcfe-Corrêa Kita 
Vereador Autor '
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JUSTIFICA TIYA • /

No dia 10 de maio de 1 995, recebemos um 
abaixo-assinado dos moradores da referida rua, nos solicitando o 
calçamento da rua Venézia Maria Cordeiro. Junto com o presente 
documento, recebemos pedido pessoal da Drâ Rosane de Andrade 
Nunes, representante dos demais moradores, para que fosse 
realizado o calçamento, o mais breve 
informações, é a única rua do Centro - Setor Verde - ainda não 
urbanizada.

possível. Segundo

SALA DAS SESSÕES, 2 de Março de 1998.

Eduardo 
Vereador - Autor
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